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LEI No.765/97

" DISPOE SOBRE A CONSTRUÇÃO DE FOSSAS
DE TRATAMENTO DE OLEO E DETRITOS PELOS
POSTOS DE GASOLINA EM LAVADOUROS E
ASSEMELHADOS."

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, FAçO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI.

) Art. 10. Fica obrigatório a construção de fossas para
tratamento de óleo e detritos, pelos postos de gasolina, lavadouros
de carros e assemelhados.

Art. 20. O Poder Executivo tomará as providências
necessárias para a execução do artigo primeiro.
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1997

Art. 30. Lei em vigor na
em contrário.
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